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Juiz de Fora, 05 de Junho de 2024. 

Pregão Eletrônico nº 0018/2024. 

Objeto: Aquisição de bomba dosadora, chave fusível, conector, cabo flexível, 

fusível, fita isolante, terminal compressão, transformadores, rotores e válvulas 

de retenção para uso da CESAMA. 

Apresentamos questionamento(s) encaminhado(s) por empresa(s) interessada(s) em 

participar do Pregão Eletrônico  0018/2024 e resposta(s) conforme área técnica da 

CESAMA. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R) 

Q1: “Prezados, a um erro na licitação para cadastramento no compras net conta instalação e o 
mesmo não conseguimos colocar marca e modelo. Solicito que verifiquem. 

 

  

R1: Em resposta ao licitante, informo : 

Prezado Fornecedor, 

Houve um erro no momento da especificação do item. Dessa forma iremos 

suspender o PE 018/24. Em breve iremos disponibilizar edital com nova data 

de licitação. 
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Q1: “Prezados, boa tarde.  

Por gentileza, confirmar se podemos desconsiderar a cláusula ‘’Capítulo 09: da sessão do pregão’’, 

visto que o site de participação é o Compras.Gov, e que não disponibiliza um local para anexarmos 

documentos antes da disputa. 

‘’CAPÍTULO 09: DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de chave de acesso e da senha e 

subsequente encaminhamento da proposta comercial por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

9.1.1 A etapa de que trata o item 9.1 será encerrada com a abertura da sessão pública.’’ 

‘’CAPÍTULO 06: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1         O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, deverá encaminhar ao(à) 

Pregoeiro(a), pelo e-mail licita@cesama.com.br, ou outro e-mail informado pelo(a) 

pregoeiro(a), ou como anexo do sistema, a documentação abaixo relacionada, que deverá ser 

recebida no prazo de 2 (duas) horas, contadas a partir da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema:’’”. 

 

  

R1: Prezado fornecedor, 

Favor desconsiderar a cláusula "Capitulo 09: ....etc,.". Faremos a retificação em 

nossos documentos. O que vale é o CAPÍTULO 06: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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A nova data para abertura das propostas será às 9hs do dia 18/06/2024. 

 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ronaldo Fonseca Francisquini - Pregoeiro 

Assessoria de Licitações e Contratos – CESAMA 

(32) 3692-9201  

rfrancisquini@cesama.com.br 

licita@cesama.com.br 

 

 


